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A descentralização formalizada pela Constituição de 1988 possibilitou a
vigência de condições institucionais e políticas para a implantação de con-
selhos setoriais nas três esferas de governo. Novas configurações sociais
emergem dessa mudança constitucional, instaurando novas institucional-
idades e recolocando em novas bases as relações entre Estado e sociedade.
Este artigo é fruto de uma pesquisa que buscou, através do exame de dois
conselhos setoriais, lançar luz sobre a problemática envolvida na implemen-
tação dos mecanismos institucionais que viabilizam maior participação e
accountability na gestão pública, analisando os constrangimentos de nature-
zas diversas que condicionam sua atuação. Trata-se de um estudo explor-
atório que teve como foco os conselhos de direitos da criança e do adoles-
cente e os conselhos de assistência social e sua atuação no estado e em
alguns municípios de Minas Gerais.
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Public policy councils: challenges to their institutionalization

The decentralization formalized by the 1988 Constitution made it institu-
tionally and politically possible to establish sectorial councils on the three
levels of government. New social configurations emerged from this constitu-
tional change, establishing new institutional entities and setting new
grounds for the State-society relationship. This paper is a result of a
research that examined two sectorial councils in order to shed some light
upon the issues involved in the implementation of the institutional mecha-
nisms that make it possible to have more participation and accountability in
public management. Thus, the exploratory study analyzed the various con-
straints that influence public management performance, by focusing on the
children’s rights council and on the social welfare council and their perfor-
mance in the state of Minas Gerais and a few of its towns.

1. Introdução

A questão dos conselhos insere-se fundamentalmente na área da governança
democrática. Como canais institucionalizados de participação, os conselhos mar-
cam uma reconfiguração das relações entre Estado e sociedade e instituem uma
nova modalidade de controle público sobre a ação governamental e, ideal-
mente, de co-responsabilização quanto ao desenho, monitoramento e avaliação
de políticas.

Como elementos de democracia direta, os conselhos podem ser consid-
erados expressão de um novo modelo de relação entre Estado e sociedade? Se
sim, quais os constrangimentos que operam nos níveis jurídico, formal e insti-
tucional e que condicionam sua atuação? Qual a capacidade que esses novos
atores têm para intervir na esfera pública? Quais os limites da capacidade de
intervenção dessa nova institucionalidade na vida política? Dito ainda de out-
ra forma, os conselhos influenciam o desenvolvimento de uma cultura cívica
e têm impacto na ação pública?

Tem-se como pressuposto que os conselhos sinalizam possibilidades de
avanço na gestão de políticas públicas, fomentando práticas mais participati-
vas, articulando mecanismos de accountability e gerando responsabilidade
pública.

Indubitavelmente, a emergência dos conselhos sinaliza uma ruptura
com o arcabouço jurídico e institucional vigente até a Constituição de 1988.
Suas inovações expressam pelo menos duas dimensões: uma técnico-normati-
va e outra relativa à ampliação da democracia. Se anteriormente o modelo
concebia conselhos comunitários e populares, o modelo atual institui novas
atribuições e altera seu perfil: não mais conselhos atuantes no âmbito do mi-
croterritório, mas conselhos setoriais paritários em diversas esferas de poder
e com poderes deliberativos, alocativos e regulatórios.



Conse lhos  de  Pol í t icas  Púb l i ca s :  Desa f io s  para sua In s t i tuc iona l i zação 279

A emergência de conselhos setoriais, superando o formato anterior que
os identificava exclusivamente com o plano do território, representa um
avanço. O formato setorial dos conselhos permite, pelo menos potencial-
mente, a superação de desigualdades regionais e uma compreensão mais glo-
bal da política, permitindo uma atuação mais consistente na definição de
diretrizes de políticas que caminhem no sentido da eqüidade e efetividade.

O estudo que serviu de base para este artigo utilizou fontes e dados diver-
sos, na tentativa de montar um quadro o mais amplo e complexo possível das
condições e dos desafios com que se deparam os conselhos setoriais no exercício
de sua função pública. Foram utilizadas as informações relativas à composição
dos mandatos e ao processo de constituição dos conselhos; foram examinadas as
atas das plenárias na tentativa de abordar o processo de conformação da agen-
da e da dinâmica de funcionamento dos conselhos; foram aproveitadas as res-
postas ao questionário enviado para todos os municípios mineiros e, por fim,
foram realizadas visitas e entrevistas em nove municípios do estado, buscando
identificar dimensões apenas captáveis a partir de pesquisa de campo. Os re-
sultados, embora não-conclusivos, permitem uma compreensão mais qualifica-
da dos processos envolvidos na constituição dos conselhos e de seu papel na
condução de políticas públicas mais comprometidas com o ideal da governança
democrática.

2. Questões teórico-conceituais para análise dos conselhos

Os conselhos e a concepção de esfera pública e deliberação

Os conselhos podem ser vistos como institucionalização setorial da esfera
pública, segundo uma concepção habermasiana? De acordo com definição
pioneira de Habermas, a esfera pública é o espaço da crítica argumentativa e
deliberativa e da democratização da autoridade e do poder político, distinguin-
do-se tanto do Estado quanto do mercado, capaz de preservar uma autonomia
própria. Um ponto importante da concepção de Habermas sobre a esfera públi-
ca refere-se ao seu lócus: tal espaço pressupõe uma distinção clara entre so-
ciedade civil e Estado (Habermas, 1984).

Os conselhos são espaços públicos (não-estatais) que sinalizam a possi-
bilidade de representação de interesses coletivos na cena política e na
definição da agenda pública, apresentando um caráter híbrido, uma vez que
são, ao mesmo tempo, parte do Estado e da sociedade. Distinguem-se de
movimentos e de manifestações estritas da sociedade civil, uma vez que sua
estrutura é legalmente definida e institucionalizada e que sua razão de ser re-
side na ação conjunta com o aparato estatal na elaboração e gestão de políti-
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cas sociais. O estatuto jurídico dos conselhos, concebidos como espaços de
participação, de controle público, para a elaboração e gestão de políticas, não
permite uma completa autonomia deste subsistema em relação aos outros
dois (econômico e político), como sugere Habermas na conceituação da es-
fera pública. Nesse sentido, os conselhos não são apenas locais informais de
comunicação: sua composição paritária (membros governamentais e não-gov-
ernamentais) e o caráter constitucional definem os conselhos como “parte” do
Estado, com todos os perigos e dilemas inerentes a esse status.

Os conselhos são canais de participação política, de controle público so-
bre a ação governamental, de deliberação legalmente institucionalizada e de
publicização das ações do governo. Dessa forma, constituem espaços de argu-
mentação sobre (e de redefinição de) valores, normas e procedimentos, de
formação de consensos, de transformação de preferências e de construção de
identidades sociais. Têm poder de agenda e podem interferir, de forma signif-
icativa, nas ações e metas dos governos e em seus sistemas administrativos.
Os conselhos, como espaços de formação das vontades e da opinião, são tam-
bém mecanismos de ação, que inserem na agenda governamental as demand-
as e os temas de interesse público, para que sejam absorvidos, articulados
politicamente e implementados sob a forma de políticas públicas. Portanto,
mais do que um canal comunicacional para ressonância das demandas so-
ciais, os conselhos possuem dimensão jurídica e têm poder de tornar efetivos
as questões, os valores e os dilemas vivenciados no espaço da sociedade civil.

É possível pensar os conselhos (setoriais, paritários, municipais e estad-
uais), recentemente definidos constitucionalmente como espaços privilegia-
dos de participação e de interlocução entre Estado e sociedade civil, como
instâncias de publicização? Se sim, quais os elementos empíricos que limitam
e condicionam sua atuação como expressão da esfera pública?

Conselhos como mecanismos de accountability

A noção de accountability política pressupõe a existência do poder e a ne-
cessidade de que este seja controlado. Isso constitui sua razão de ser. Como
podemos analisar os conselhos como mecanismos de accountability?

A noção de accountability horizontal, tal como formulada de forma
seminal por O’Donnell, aponta para a existência de “agências estatais que têm
o direito e o poder legal e que estão de fato dispostas e capacitadas para real-
izar ações, que vão desde a supervisão de rotina a sanções legais ou até o im-
peachment contra ações ou emissões de outros agentes ou agências do Estado
que possam ser qualificadas como delituosas” (O’Donnell, 1998:40).

A accountability horizontal, entendida dessa forma, é produto de uma
rede de agências, internas ao Estado, principalmente. Entretanto, o autor re-
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conhece a existência de outros mecanismos de controle nas poliarquias contem-
porâneas, externas aos poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário. O’Donnell
identifica aqui as várias agências de supervisão, como os ombudsmen e as in-
stâncias responsáveis pela fiscalização das prestações de contas (O’Donnell,
1998). 

O que se argumenta aqui é que a noção de accountability horizontal,
embora necessária para o tema da governança democrática, é insuficiente
para garantir a legitimidade necessária para o exercício da democracia. O
conceito de soberania popular implícito na concepção da democracia exige
uma base de legitimidade que vai além da existência de mecanismos de checks
and balances entre os órgãos do governo e também dos tradicionais mecanis-
mos de controle através das eleições.

Uma concepção alternativa de accountability é fornecida a partir de out-
ros recortes e configura o âmbito da accountability societal. Tais perspectivas
partem de uma matriz teórica que privilegia a dicotomia Estado e sociedade civ-
il, partilhando a idéia de que o controle da sociedade sobre a ação governamen-
tal constitui uma especificidade e merece uma distinção das perspectivas de
accountability vertical ou horizontal, abrindo vertentes para a discussão da
accountability societal.

Ao apresentarem a noção de accountability societal, Smulovitz e Peruzzot-
ti (2000:7) a definem como um mecanismo de controle não-eleitoral, que empre-
ga ferramentas institucionais e não-institucionais (ações legais, participação em
instâncias de monitoramento, denúncias na mídia etc.) e que se baseia na ação
de múltiplas associações de cidadãos, movimentos, ou mídia, objetivando expor
erros e falhas do governo, trazer novas questões para a agenda pública ou in-
fluenciar decisões políticas a serem implementadas pelos órgãos públicos. En-
tretanto, quando especificam esse conceito, os autores acabam por limitá-lo em
demasia, ao afirmarem que a accountability societal é ativada sob demanda e di-
rigida para questões singulares, podendo vigiar ações governamentais (como
accountability horizontal), mas não necessitando de titulações constitucionais.
Resta saber se aqueles mecanismos dotados de titulação jurídica e constitucional
podem ainda ser considerados elementos de accountability societal, ou se essa
característica os exclui dessa categoria, como é o caso dos conselhos.

A noção de accountability societal incorpora novos atores, tais como as-
sociações, ONGs, movimentos sociais e mídia. Diferentemente das accountabili-
ties horizontal e vertical (que operam basicamente através do mecanismo do
voto eleitoral), os agentes da accountability societal não possuem, segundo esta
definição, mandato para sanções legais, mas apenas simbólicas, ainda que algu-
mas ações desta forma de controle possam gerar sanções legais. Essa limitação
da qualidade do constrangimento a ser exercido pelos mecanismos de account-
ability societal, retirando daí a capacidade de ação direta desses mecanismos na
gestão governamental, constitui, a nosso ver, uma limitação para a compreen-
são dos conselhos, por exemplo, como instrumentos de uma accountability am-
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pliada. Para que a noção de accountability societal possa abranger os conselhos,
torna-se necessário reconsiderar essa definição, incorporando neste âmbito
mecanismos que apresentem uma configuração jurídico-institucional, e que não
sejam apenas mobilizadores de sanções simbólicas.

Uma concepção alternativa de controle público é fornecida por Nuria
Cunill Grau (2000). A autora aponta que a influência direta da sociedade sobre
o Estado pode-se dar através da inclusão de novos atores nas instâncias de de-
cisão ou da criação de instâncias institucionalizadas de mediação Estado-so-
ciedade. Neste ponto, avança em relação à delimitação de accountability dos
autores antes citados. Em contraposição ao modelo convencional de partici-
pação, sustentado pelo pluralismo, que enfatiza a colaboração funcional mais
do que a influência e controle sobre o exercício da política, e além de um mod-
elo alternativo de participação cidadã que envolve o reconhecimento básico da
autonomia política da esfera social em relação ao Estado, a autora pergunta se
é possível desenhar outros recursos que possam ser usados diretamente pela so-
ciedade para sancionar ou forçar a administração pública a reagir como resulta-
do do exercício do controle social. Parece que a autora questiona que estruturas
associativas da sociedade civil sejam os únicos agentes da prática argumentati-
va e autônoma, questionando a definição de accountability societal dos autores
citados.

A autora problematiza a ação dos mecanismos de controle institucional-
izados, uma vez que guardam a necessidade de autonomia em relação às in-
stâncias estatais, mas paradoxalmente dependem do Estado para se efetivar. A
prática do controle institucionalizado mostra que o caráter dos recursos dis-
poníveis é de importância fundamental para a accountability e esses recursos
são, em grande parte, fornecidos pelo Estado. De acordo com a autora, toda vez
que se pretende institucionalizar o controle público através da criação de
órgãos especiais depende-se diretamente da eficiência do controle exercido
pelo próprio Estado (Cunill Grau, 2000:19). A eficácia de novas institucional-
idades, independentemente de seu poder de mobilização, depende das opor-
tunidades de participação e deliberação abertas pelo Estado, da transparência e
compromisso deste com princípios democráticos e participativos e com a cri-
ação de mecanismos institucionais adequados para o exercício da accountabili-
ty.

Sem dúvida, os conselhos locais, estaduais e nacionais constituem ex-
periências de inovação institucional que acenam para a ampliação dos espaços
de deliberação pública, uma vez que são estruturas jurídico-constitucionais de
caráter permanente, com representação paritária entre Estado e sociedade civil
e com amplos poderes de controle sobre a política. Portanto, mais do que ex-
pressão e mecanismo de mobilização social, os conselhos apontam para uma
nova forma de atuação de instrumentos de accountability societal, pela ca-
pacidade de colocar tópicos na agenda pública, de controlar seu desenvolvi-
mento e de monitorar processos de implementação de políticas e direitos,



Conse lhos  de  Pol í t icas  Púb l i ca s :  Desa f io s  para sua In s t i tuc iona l i zação 283

através de uma institucionalidade híbrida, composta de representantes do gov-
erno e da sociedade civil.

O tempo de maturação de uma nova construção institucional é geral-
mente longo e a experiência dos conselhos é muito recente para permitir gen-
eralizações conclusivas. Entretanto, o exame da participação e das ações
realizadas expressa processos e lança luz sobre os resultados, ou sobre o im-
pacto possível de sua atuação na implementação de políticas e novas diretriz-
es estratégicas.

3. Participação e representação

Um primeiro conjunto de questões pertinentes para análise dos conselhos ref-
ere-se à dimensão da representatividade e participação. Essa questão foi abor-
dada a partir do exame das atas, que forneceu elementos para análise da
freqüência da participação dos conselheiros estaduais e dos principais assun-
tos discutidos nas plenárias do Conselho Estadual de Assistência Social (Ceas) e
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (Cedca), e
também com base nas entrevistas e questionários aplicados aos conselhos
municipais.1

Como resultado das entrevistas e questionários, tem-se que a escolha
dos representantes não-governamentais dos conselhos acontece quase sem-
pre de forma autônoma, sem interferência do poder público municipal. Os
representantes são eleitos ou indicados pelas entidades, na maioria das vez-
es. Entretanto, não basta constatar o caráter aparentemente democrático do
processo de escolha dos representantes. Cabe analisar, de fato, a qualidade da
participação.

O índice de freqüência às reuniões é um dado relevante, na medida em
que pode sugerir o grau de comprometimento e a prioridade concedida à par-
ticipação nos conselhos por parte das entidades não-governamentais e das
próprias secretarias de instâncias governamentais. Os resultados apontam
para uma baixa presença dos atores governamentais nos momentos de delib-

1 Foram realizadas ao todo 52 entrevistas em nove municípios mineiros, sendo 33 do conselho da
criança e 19 do conselho da assistência. Foram entrevistados 18 representantes não-governamen-
tais e 15 membros governamentais nos conselhos da criança e oito membros não-governamen-
tais e 11 governamentais para o caso dos conselhos de assistência. Quanto aos questionários,
estes foram remetidos diretamente aos conselhos da criança ou a prefeituras municipais de 723
municípios em Minas Gerais, considerando os dados do IBGE para 1990. Dos 238 municípios que
responderam aos questionários, 111 possuem Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente. Além disso, foram analisadas e sistematizadas todas as atas das plenárias realiza-
das nos dois conselhos estaduais: 21 do Ceas e 94 do Cedca.
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eração dos conselhos, o que pode espelhar a pouca importância conferida a
esse mecanismo e espaço de discussão coletiva sobre os rumos das políticas
para a infância e juventude e de assistência social no estado. Além disso,
geralmente os membros governamentais nomeados como conselheiros não
têm poder real de decisão, uma vez que o processo decisório no âmbito ad-
ministrativo muitas vezes não leva em consideração as discussões que aconte-
cem nos conselhos.

A participação residual de grande parte dos conselheiros governamen-
tais pode indicar um certo descompromisso e a não-prioridade desse espaço
de debate no processo decisório e na gestão da política. O exame da simples
presença ou não dos conselheiros (e suas respectivas instituições) nas plená-
rias pode expressar, portanto, a natureza do compromisso institucional com o
conselho, apontando para uma maior ou menor importância atribuída a esse
canal de deliberação. Uma secretaria ou entidade não-governamental, uma
vez ausente (ou com participação restrita) nas reuniões plenárias, abdica de
seu direito de debater e, portanto, de interferir sobre as decisões e encamin-
hamentos relativos à política. E se o faz é porque tem uma avaliação negativa
a respeito da importância do conselho ou apresenta dificuldades para uma at-
uação mais qualificada e efetiva. Praticamente todos os conselheiros men-
cionaram os enormes desafios para garantir uma presença mais ativa e ampla
dos diversos segmentos sociais.

No plano local, todos os entrevistados de ambos os conselhos também
apontaram para esta questão da precariedade da participação. Para eles, a
ausência ou a presença restrita das organizações não-governamentais (“par-
ticipação sempre dos mesmos”) é uma das principais falhas do conselho, ten-
do sido salientado que esta ausência é ainda mais forte no caso
governamental.

Nas entrevistas realizadas no nível municipal, em todos os casos, com
diferenças de grau, a fraca participação é mais grave do lado dos represen-
tantes governamentais. Percebe-se que o grupo dos representantes não-gover-
namentais parece ter mais coesão e sintonia com a agenda da área,
demonstrando maior conhecimento das questões envolvidas do que o grupo
dos representantes governamentais, bem como um acentuado engajamento em
movimentos sociais. Pouco freqüentes às reuniões, os representantes governa-
mentais ignoram as atividades desenvolvidas pelo conselho, bem como as reais
atribuições do conselheiro. O fato de as reuniões serem no horário do expedi-
ente facilita a ida dos representantes governamentais, mas são enormes as di-
ficuldades para garantir sua presença constante.

Ainda que a participação de representantes não-governamentais seja
relativamente maior, ela ainda é bastante limitada e desigual, no plano estad-
ual ou no nível local. Tanto no caso da assistência quanto no da criança e do
adolescente, alguns poucos participam mais ativamente, enquanto a maioria
tem uma baixa presença nas reuniões plenárias. A análise empírica mos-
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tra que certas entidades detêm recursos de mobilização maiores, capazes de
atender demandas, articular agendas e interesses de maior amplitude. Este
fato ressalta não apenas a heterogeneidade, mas também a desigualdade no
que é genericamente denominado “sociedade civil”. As entidades não são to-
das iguais e nem todas (talvez muito poucas) têm condições de arcar com os
custos da participação e capacidade técnica para intervir efetivamente na
agenda e nas deliberações do conselho.

Além dos constrangimentos de tempo e financeiros, existe uma
desigualdade na distribuição, entre os membros, de recursos de conhecimen-
to, informação e competência especializada. Ainda, as entidades precisam
muitas vezes superar práticas e visões clientelistas na relação com o Estado.
Muitas vezes foi salientado nas entrevistas nos conselhos locais que grande
parte das entidades busca o conselho na tentativa de conseguir recursos para
financiar suas atividades, apresentando uma participação muito tímida e
mesmo residual nos espaços de deliberação sobre a política municipal.

A questão é como garantir a qualidade da participação, tanto para rep-
resentantes do governo quanto para representantes da sociedade civil. Para
estes últimos, trata-se de viabilizar condições, instrumentos e conhecimentos
que permitam a discussão e o debate mais informado e, portanto, maior ig-
ualdade e paridade na participação. A excessiva heterogeneidade entre os
participantes dos conselhos não permite que estes sejam efetivamente
paritários: membros não-governamentais e governamentais possuem dis-
ponibilidades, capacidades e conhecimentos muito diferenciados, o que difi-
culta a realização da dimensão igualitária de participação. Para os
representantes do Estado, a participação em conselhos e fóruns integra suas
atribuições profissionais remuneradas e o custo da participação é em geral
muito menor do que para os representantes de entidades da sociedade civil,
para as quais é difícil compatibilizar as demandas mais imediatas com as dis-
cussões de maior alcance exigidas nesses fóruns de decisão. Assim, a abertu-
ra de espaços e a inovação institucional, ainda que indispensáveis, não são
suficientes para uma efetiva participação. Esta exige também a qualificação
dos atores envolvidos e a democratização das informações a respeito dos
problemas, ações e financiamento das políticas sociais. Produção, disponibil-
idade e acesso à informação são dimensões que não podem estar restritas à
discricionariedade do governo. O problema da assimetria informacional con-
tinua sendo um entrave para um melhor desenvolvimento dos conselhos.

Atores sociais com capacidade de intervenção diversa recolocam a as-
simetria da participação de outra forma. Os membros das entidades são efeti-
vamente representativos de forças autônomas e expressão de “vontades”
sociais? As exigências de conhecimento minimamente especializado acabam
por, paradoxalmente, favorecer a inclusão (nos conselhos) de indivíduos mais
bem-capacitados, com mais recursos e que nem sempre constituem a ex-
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pressão viva, ou mais “direta”, das forças sociais mais atuantes ou a ex-
pressão de sua pluralidade.

Quanto aos assuntos tratados nas plenárias dos dois conselhos, a aná-
lise mostra que grande parte das discussões foi direcionada para o exame de
questões internas aos conselhos, tendo como foco sua estruturação. Como se
pôde verificar, em ambos os conselhos as discussões plenárias focalizaram o
debate de temas relacionados à sua organização e estruturação interna. Este
ponto, longe de ser trivial, indica uma dificuldade de os conselhos cumpr-
irem, de forma mais efetiva, seu papel constitucional.

4. Desempenho institucional

A atuação efetiva dos conselhos é de suma importância para avaliar os desa-
fios com que se deparam essas novas institucionalidades para cumprir as dire-
trizes legais. Quanto ao desempenho institucional, o questionário aplicado
possibilitou dois eixos de considerações. No primeiro, o respondente assinala-
va quais ações foram executadas. No segundo, foram formuladas perguntas
com respostas abertas sobre a primeira, segunda e terceira ação principal re-
alizada pelo conselho. Interessava saber não apenas o que havia sido feito,
mas também qual era a prioridade.

As mais importantes atribuições dos conselhos, de acordo com as legis-
lações, regulamentos, princípios e diretrizes, não foram, para a maioria dos
conselhos da criança e do adolescente, executadas. Para o primeiro conjunto
de perguntas, quase um terço não implantou conselhos tutelares, uma das
principais prerrogativas constitucionais dos conselhos de direitos. Mais da
metade dos conselhos não elaborou um diagnóstico sobre a situação da cri-
ança e do adolescente, quase 60% não determinaram as diretrizes para as
políticas de atendimento relativas às medidas de proteção e 65% não elabo-
raram diretrizes para a adoção de medidas socioeducativas. A grande maior-
ia, mais de 63% dos conselhos, nem mesmo promoveu cursos ou seminários
para capacitação dos representantes, e quase 67% não formularam progra-
mas relativos às diretrizes de educação e saúde, por exemplo, atribuição cen-
tral dos conselhos de acordo com as diretrizes do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda).

Existe uma patente fragilidade de mecanismos institucionalizados de
controle sobre a execução das políticas, e os números indicam a distância en-
tre as competências estabelecidas legal e juridicamente para os conselhos e os
resultados de sua implantação em processos sociais e institucionais complex-
os.

Ao lado da dificuldade de efetivar a participação, a análise das ativ-
idades realizadas pelos conselhos locais mostra que um percentual ainda
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reduzido deles desenvolve ações específicas do papel dos conselhos. Quando
se trata de atribuições dos conselhos, o que é mencionado refere-se às ativ-
idades-fim da política, o atendimento direto de casos de violação de direitos,
distanciando-se, portanto, de uma atuação mais no âmbito da advocacy e da
formulação de diagnósticos e diretrizes da política, de accountability e de con-
trole público sobre a ação governamental.

Além da assimetria informacional, falta aos conselhos a posse e o uso
de instrumentos que permitam a efetivação de sua dimensão normativa-
mente deliberativa. O fato de o Executivo não considerar o conselho co-gestor
da política definitivamente mina o poder constitucionalmente sancionado dos
conselhos. Em praticamente todos os conselhos locais pesquisados, os repre-
sentantes não conhecem as condições dos fundos, os recursos que possuem e a
que se destinam. Essas informações permanecem restritas, na quase tota-
lidade dos casos, ao Executivo municipal, quando não exclusivamente ao
prefeito. Embora as determinações constitucionais façam dos conselhos os
gestores dos fundos, na realidade eles sabem muito pouco sobre este assunto.
Além disso, os fundos não são objeto de políticas explícitas de captação de
verbas, e, pelo que declaram os entrevistados, não existem recursos sobre os
quais os conselhos poderiam deliberar. O caso da assistência apresenta uma
dinâmica própria, uma vez que os recursos do governo federal são repassa-
dos aos fundos municipais para o custeio dos antigos convênios da LBA. As
verbas são mínimas e já vêm destinadas ao pagamento per capita de algumas
entidades, não tendo o conselho poder para alterar essa destinação. Algumas
entrevistas reforçam a idéia de que os conselhos de assistência vêm sendo cri-
ados, junto com os fundos, exclusivamente para receber per capita dos con-
vênios da extinta LBA. Os planos, também instrumentos necessários para o
repasse dos recursos, são produzidos por assistentes sociais para vários mu-
nicípios, sem nenhum diagnóstico sustentando as iniciativas, de forma pouco
pertinente à realidade municipal.

A eficácia dos conselhos depende das oportunidades de participação e
deliberação abertas pelo Estado, e da transparência e compromisso deste com
princípios democráticos e participativos. Esta questão nos remete para o ex-
ame da intrincada e complexa relação dos conselhos com o Executivo munici-
pal.

5. Autonomia e dependência: o difícil equilíbrio

Depois de 10 anos do Estatuto da Criança e do Adolescente e quase sete anos
da promulgação da Lei Orgânica da Assistência Social, onde estamos? Claro
que o tempo  transcorrido é pouco para esperarmos resultados sedimentados,
mas os obstáculos encontrados na prática para efetivação do potencial de
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emancipação dos conselhos sinalizam que, para ser efetiva, a accountability so-
cietal requer uma sociedade civil organizada e capaz de exercer influência so-
bre o sistema político e sobre as burocracias públicas, fortalecendo a dimensão
associativa da cidadania. Além disso, a performance dos conselhos tem uma
ligação intrínseca com a qualidade do governo municipal. A questão dos recur-
sos controlados pelos agentes — tempo, informação, capacidade técnica etc. —
configura-se como elemento central para a análise dos conselhos e de seu po-
tencial como instrumento de accountability societal.

Ao se analisar empiricamente os conselhos municipais, tem-se um cen-
ário desalentador: queixas comuns de falta de recursos, de precariedade das
instalações físicas, do caráter marginal que o conselho ocupa no poder munic-
ipal, da baixa presença dos representantes nas reuniões plenárias, das dificul-
dades do exercício da deliberação, entre outras. Parece claro que o
funcionamento dos conselhos depende de suas condições físicas, materiais e
institucionais. A realidade na maioria dos municípios pesquisados mostra que
nem sempre os conselhos apresentam as condições mínimas de subsistir, o
que espelha um baixo grau de institucionalização e uma fraca autonomia dos
conselhos e sua dependência excessiva do Executivo municipal. Na maioria
dos casos, os conselhos funcionam em salas cedidas no espaço da prefeitura,
com uso de recursos como telefone, material de consumo etc. também perten-
centes ao Executivo municipal. Se o governo reconhece a relevância do tra-
balho desenvolvido pelos conselhos, existe alguma chance destes
funcionarem. Se não existe esse reconhecimento, não há qualquer condição
de o conselho subsistir.

Tais questões corroboram as tensões entre a dimensão formal legal e a
atuação de fato dos conselhos. Ainda que a autonomia em relação ao Estado
seja necessária para viabilizar o exercício do controle por parte de agências
institucionalizadas, a eficiência destas depende, e muito, da atuação do Esta-
do. Esta questão tem a ver com a autonomia necessária para que os consel-
hos possam efetivar o controle da sociedade sobre o governo e com o grau de
abertura deste para uma prática efetivamente democrática. Sem esta perme-
abilidade do Estado, fica difícil para os conselhos se constituírem como ex-
pressão da esfera pública e como canal de comunicação entre Estado e
sociedade.

Como Nuria Cunill Grau (2000) aponta, um certo nível de autonomia
em relação ao Estado torna-se necessário para viabilizar o exercício do con-
trole por parte de agências institucionalizadas, sendo que a eficiência de-
pende, e muito, da atuação do Estado. A análise empírica sugere fortemente a
profunda dependência, para um efetivo funcionamento dos conselhos, do
aparato governamental.

A questão da autonomia remete, portanto, à dimensão da efetividade
do poder de decisão dos conselhos. A perspectiva dos conselhos como es-
paços de poder implica alterações no desenho institucional e na estrutura do
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poder estatal. Para que o conselho seja efetivamente um espaço de decisão e
de controle social das ações do Estado, é necessário que o sistema administra-
tivo considere novas questões em sua agenda, que apresente uma efetiva dis-
posição para partilhar o poder de decisão e o controle da implementação das
políticas, que altere sua lógica de funcionamento e sua racionalidade, incor-
porando na formulação e gestão de políticas sociais as demandas sociais ca-
nalizadas a partir da participação de diversos atores da sociedade civil. Para
implementar tais mudanças é necessário que se explicite um projeto municipal
que considere os conselhos canais efetivos de participação, garantindo uma
presença mais qualificada de organizações e secretarias comprometidas com a
consolidação de mecanismos de participação e deliberação suficientemente
adaptados e abertos para viabilizar uma comunicação efetiva entre Estado e
sociedade.

Nem sempre essa abertura é de todo possível. As instituições, principal-
mente as ligadas ao aparato estatal, oferecem resistências de diversas ordens
no que se refere a mudanças em sua lógica interna e em seus métodos de
ação. Em sua maioria, estão organizadas para agir de forma verticalizada, se-
torializada e especializada. 

O foco na intersetorialidade é uma diretriz acertada. Ao buscar a articu-
lação horizontal das políticas e programas municipais, a perspectiva da in-
tersetorialidade aponta em direção contrária à fragmentação, verticalização e
excessiva “setorização” das políticas, marcas características do aparato institu-
cional das administrações públicas ainda predominantes no país. Tal estraté-
gia permite resultados mais significativos quanto ao impacto e sustentabili-
dade dessas políticas, evitando sobreposição de ações e garantindo às mesmas
maior organicidade.

Para viabilizar a horizontalidade, contudo, muitos são os limites. A lógi-
ca setorial expressa-se na cultura organizacional — fruto da diversidade de sec-
retarias e de programas especializados —, assim como nos mecanismos de
destinação dos recursos. A maioria dos repasses, principalmente nas áreas de
saúde, educação e assistência social, acaba por fortalecer ações setoriais. Con-
seguir esta articulação, inclusive do ponto de vista financeiro, não é algo sim-
ples e demanda um longo prazo. Na questão do financiamento, há necessidade
de uma nova lógica de intervenção no desenho e oferta dos serviços sociais,
possibilitando ampliar o impacto do gasto social, racionalizando procedimen-
tos e somando esforços de áreas diversas.

No que se refere às mudanças necessárias no sistema administrativo
para que seja ampliado o impacto dos conselhos, muitos desafios per-
manecem. Um deles tem a ver com a fragmentação dos conselhos. Em um
mesmo município podem coexistir conselhos setoriais diversos, o que dificul-
ta, por sua vez, uma articulação das políticas locais. Tal constrangimento cria
dificuldades de participação, uma vez que usualmente não existem pessoas,
quadros e entidades em número suficiente para uma representação qualifica-
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da em várias instâncias de deliberação. Tem-se, assim, o desafio urgente de
buscar mecanismos de integração dos conselhos, de forma a minimizar os
efeitos perversos de sua fragmentação.

6. Conclusões

Como tipo ideal, e também como uma utopia possível, os conselhos contribuem
para aproximar o governo dos cidadãos e para o enfraquecimento das redes
de clientelismo, trazendo alianças e conflitos de interesse para esferas públi-
cas de decisão; permitem maior grau de acerto no processo de tomada de de-
cisões; ajudam na identificação mais rápida de problemas e na construção de
alternativas de ação; aumentam a transparência administrativa e pressionam
as diversas áreas do governo em direção a ações mais integradas.

De forma geral, os resultados da pesquisa apontam para uma singela
constatação, não desprovida, porém, de importância. Ao lado da dificuldade
de efetivar a participação, a análise das atividades realizadas pelos conselhos
mostra que um percentual ainda reduzido deles  desenvolve ações específicas
de advocacy ou de definição de diretrizes, elaboração de diagnósticos e capac-
itação de conselheiros. Grande parte executa tarefas que não constituem as
atividades-núcleo dos conselhos, que são o motivo maior de sua criação.

Inúmeras respostas poderiam ser oferecidas para justificar a ainda rela-
tiva debilidade da atuação dos conselhos nas políticas aqui consideradas. Em
vez de ressaltar apenas a importância política desses novos construtos institu-
cionais para a democratização das políticas, cabe lembrar as dificuldades que
os conselhos encontram, na prática, para exercer este papel. Os desafios para
que os conselhos sejam de fato o canal de expressão de uma demanda orga-
nizada da sociedade, atuando como mecanismos de accountability (controle
público sobre a ação do Estado) e de participação cidadã, estão ainda longe
de ser superados para a grande maioria dos conselhos municipais. A questão
dos recursos controlados pelos agentes — tempo, informação, capacidade
técnica etc. — configura-se como elemento central para a análise dos consel-
hos e de seu potencial como instrumento de accountability societal.

Entre as potencialidades dos conselhos e a sua efetividade na formu-
lação e controle dessas políticas, há uma longa distância a ser percorrida. A
análise empírica demonstra que ainda é necessário superar muitas barreiras
para que os conselhos efetivem seu papel, corroborando as tensões entre a di-
mensão formal e legal e a atuação efetiva dos conselhos. De fato, não se pode
desconsiderar que os mecanismos de acompanhamento, por parte dos consel-
hos, da execução das políticas são ainda frágeis e a capacidade de intervir no
rumo das políticas nos municípios ainda é bastante limitada, dependente de
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condições sociais, políticas e institucionais ainda não totalmente exploradas e
identificadas.

Além do grau de indução e permeabilidade do poder público municipal
às demandas e aos canais de deliberação existentes, a efetiva atuação dos
conselhos depende de outros fatores, como efervescência da vida associativa
e participativa local e o quantum de capital social disponível e em uso. Esta
efetividade tem relação com os recursos que os conselhos controlam e com o
perfil e trajetória pessoal e profissional dos atores envolvidos, sinalizando a
extrema dificuldade para identificar as variáveis determinantes do grau de
desempenho dos conselhos. Tem-se como hipótese, contudo, que a efeti-
vação do potencial de emancipação dos conselhos requer uma sociedade civil
organizada e capaz de exercer influência sobre o sistema político e sobre as
burocracias públicas, fortalecendo a dimensão associativa da cidadania. Além
disso, a performance dos conselhos tem uma ligação intrínseca com a qual-
idade do governo municipal.

A descentralização da assistência social e das políticas sociais de forma
geral, diretriz constitucional presente na retórica de praticamente todos os
atuantes na política, não ocorre por decreto nem se resolve automaticamente
em decorrência das garantias legais. Estabelecer de forma clara e detalhada
as competências de cada esfera de governo no financiamento da política,
cumprir o orçamento previsto, garantir repasses de fundo a fundo constituem
alguns dos mais urgentes desafios para a efetivação das políticas de assistên-
cia e para infância e adolescência. Isto sem falar na efetivação necessária do
papel dos fundos — municipais, estaduais e nacional —, instituições criadas
formalmente e que não conseguem aglutinar recursos estáveis governamen-
tais nem captar recursos da sociedade.

Um caminho de democratização foi constitucionalmente aberto pela
“Constituição Cidadã” de 1988. Passados mais de 13 anos, os principais ob-
stáculos para uma atuação mais consistente dos conselhos estão ligados às di-
ficuldades para realizar e ampliar a participação, viabilizar o envolvimento e
o compromisso de atores centrais, tanto governamentais quanto não-governa-
mentais, e instituir mecanismos de controle e deliberação efetivos, o que dar-
ia condições para que a dimensão igualitária e deliberativa do conselho
pudesse, de fato, garantir maiores níveis de eficiência, efetividade e eqüidade
nas políticas sociais.
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